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PROJETO DE LEI N° 	/ 2020 

"Dá nova redação ao § 1° do Art. 1° 
da Lei 6.914/2018, que dispõe sobre a 
transparência da folha de pagamento 
dos órgãos do Poder Público 
Municipal e dá outras providências" 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito de Indaiatuba, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Indaiatuba aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte LEI: 

Art. 1° - O § 1° do Art. 1° da Lei 6.914, de 25 de abril de 2018, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° - 	
 
13 

§ 1° - A lista de que trata o presente artigo deverá ser disponibilizada, de 
forma ativa e irrestrita, independentemente de requerimento e qualquer identificação 
do interessado, em área específica e exclusiva do Portal da Transparência 
constante do sítio eletrônico oficial de cada um dos órgãos da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município. (NR) 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, aos 07 de Janeiro de 2021. 

Ricardo França 
Vereador 
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PROT-CMI 17/2021
07/01/2021 - 11:15
PROT-CMI 17/2021
07/01/2021 - 11:15
PL 3/2021



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA  

PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro — PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

JUSTIFICATIVA 

Tenho a honra de trazer à apreciação dos Nobres pares a presente propositura, que 
tem como escopo garantir a transparência ativa e irrestrita da lista nominal do 
quadro de pessoal e a remuneração recebida pelos ocupantes de cargos efetivos, 
eletivos e comissionados dos órgãos da Administração Pública do Município de 
Indaiatuba. 

Preliminarmente, constata-se que o Projeto em apreço se encontra dentro das 
disposições constantes do Regimento Interno e da Lei Orgânica deste Município, 
não havendo que se falar em qualquer vício formal ou material. 

Deste modo, consigna-se que a Administração Pública aja com o máximo de 
transparência e zelo quando se trata do uso de recursos públicos. Embora a 
divulgação das informações estejam disponíveis no Portal da Transparência, 
devemos considerar que as exigências impostas pela Administração Municipal, 
consistente na identificação do nome, CPF e endereço de IP do interessado, resulta 
em violação à Lei de Acesso à Informação, conforme preconiza a Lei 12.527/2011 
(Art. 8°, II, III), causando indevido mecanismo de inibição. 

Nesse sentido, nada mais transparente do que permitir a toda a população de forma 
irrestrita e independente de identificação tenha acesso às folhas de pagamentos dos 
servidores públicos municipais. Afinal, embasado pelo princípio constitucional da 
publicidade, a Lei de Acesso à Informação prevê as seguintes disposições: 

Art. 8° - É dever dos órgãos e entidades públicas promover, 
independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil 
acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse 
coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. 
§ 1° - Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão 
constar, no mínimo: 
I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e 
telefones das respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 
II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos 
financeiros; 
III - registros das despesas; (grifos nosso) 

Por sua vez, ao contrário da condição imposta pela Administração Municipal, o 
Supremo Tribunal Federal já manifestou pela constitucionalidade de normas que 
prezam pela transparência de informações sobre a lista nominal dos servidores 
públicos e dos valores por eles percebidos: 

Ementa: CONSTITUCIONAL. PUBLICAÇÃO, EM SÍTIO ELETRÔNICO 
MANTIDO PELO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, DO NOME DE SEUS 
SERVIDORES E DO VALOR DOS CORRESPONDENTES VENCIMENTOS. 
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LEGITIMIDADE. 1. É legítima a publicação, inclusive em sítio eletrônico 
mantido pela Administração Pública, dos nomes dos seus servidores e do 
valor dos correspondentes vencimentos e vantagens pecuniárias. 2. Recurso 
extraordinário conhecido e provido. (ARE 652777, Relator(a): Min. TEORI 
ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 23/04/2015, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-128 DIVULG 30-06-
2015 PUBLIC 01-07-2015) 

Ementa: MANDADO DE SEGURANÇA. ATO QUE INDEFERE ACESSO A 
DOCUMENTOS RELATIVOS AO PAGAMENTO DE VERBAS PÚBLICAS. 
INOCORRÊNCIA DE SIGILO. CONCESSÃO DA ORDEM. 1. A regra geral 
num Estado Republicano é a da total transparência no acesso a documentos 
públicos, sendo o sigilo a exceção. Conclusão que se extrai diretamente do 
texto constitucional (arts. 1°, caput e parágrafo único; 5°, XXXIII; 37, caput e 
§ 3°, II; e 216, § 2°), bem como da Lei n° 12.527/2011, art. 3°, I. 2. As verbas 
indenizatórias para exercício da atividade parlamentar têm natureza pública, 
não havendo razões de segurança ou de intimidade que justifiquem 
genericamente seu caráter sigiloso. 3. Ordem concedida. (MS 28178, 
Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 
04/03/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-085 DIVULG 07-05-2015 
PUBLIC 08-05-2015) 

Ementa: SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. ACÓRDÃOS QUE IMPEDIAM A 
DIVULGAÇÃO, EM SITIO ELETRÔNICO OFICIAL, DE INFORMAÇÕES 
FUNCIONAIS DE SERVIDORES PÚBLICOS, INCLUSIVE A RESPECTIVA 
REMUNERAÇÃO. DEFERIMENTO DA MEDIDA DE SUSPENSÃO PELO 
PRESIDENTE DO STF. AGRAVO REGIMENTAL CONFLITO APARENTE DE 
NORMAS CONSTITUCIONAIS. DIREITO Ã INFORMAÇÃO DE ATOS 
ESTATAIS, NELES EMBUTIDA A FOLHA DE PAGAMENTO DE ÓRGÃOS E 
ENTIDADES PÚBLICAS. PRINCIPIO DA PUBLICIDADE ADMINISTRATIVA. 
NÃO RECONHECIMENTO DE VIOLAÇÃO À PRIVACIDADE, INTIMIDADE E 
SEGURANÇA DE SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. 
Caso em que a situação específica dos servidores públicos é regida pela 1a 
parte do inciso XXXIII do art. 5° da Constituição. Sua remuneração bruta, 
cargos e funções por eles titularizados, órgãos de sua formal lotação, tudo é 
constitutivo de informação de interesse coletivo ou geral. Expondo-se, 
portanto, a divulgação oficial. Sem que a intimidade deles, vida privada e 
segurança pessoal e familiar se encaixem nas exceções de que trata a parte 
derradeira do mesmo dispositivo constitucional (inciso XXXIII do a/t 5°), pois 
o fato é que não estão em jogo nem a segurança do Estado nem do conjunto 
da sociedade. 2. Não cabe, no caso, falar de intimidade ou de vida privada, 
pois os dados objeto da divulgação em causa dizem respeito a agentes 
públicos enquanto agentes públicos mesmos; ou, na linguagem da própria 
Constituição, agentes estatais agindo "nessa qualidade" (§6° do art. 37). E 
quanto à segurança física ou corporal dos servidores, seja pessoal, seja 
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familiarmente, claro que ela resultará um tanto ou quanto fragilizada com a 
divulgação nominalizada dos dados em debate, mas é um tipo de risco 
pessoal e familiar que se atenua com a proibição de se revelar o endereço 
residencial, o CPF e a Cl de cada servidor. No mais, é o preço que se paga 
pela opção por uma carreira pública no seio de um Estado republicano. 3. A 
prevalência do princípio da publicidade administrativa outra coisa não é 
senão um dos mais altaneiros modos de concretizar a República enquanto 
forma de governo. Se, por um lado, há um necessário modo republicano de 
administrar o Estado brasileiro, de outra parte é a cidadania mesma que tem 
o direito de ver o seu Estado republicanamente administrado. O "como" se 
administra a coisa pública a preponderar sobre o "quem" administra - falaria 
Norberto Bobbio -, e o fato é que esse modo público de gerir a máquina 
estatal é elemento conceituai da nossa República. O olho e a pálpebra da 
nossa fisionomia constitucional republicana. 4. A negativa de prevalência do 
princípio da publicidade administrativa implicaria, no caso, inadmissível 
situação de grave lesão à ordem pública. 5. Agravos Regimentais 
desprovidos. (SS 3902 AgR-segundo, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, 
Tribunal Pleno, julgado em 09/06/2011, DJe-189 DIVULG 30-09-2011 
PUBLIC 03-10-2011 EMENT VOL-02599-01 PP-00055 RTJ 
VOL-00220-PP-00149) 

Nestes termos, dada a fundamentação exarada, considerando que a presente 
propositura encarna a defesa da supremacia do interesse público, colocando em 
prática os princípios Constitucionais e Administrativos supracitados, considerando 
ainda que deve ser dada a oportunidade à população de Indaiatuba de acompanhar 
de forma eficaz e simplificada os gastos realizados pelo Poder Público, trago esta 
para análise dos Nobres pares, requerendo, desde já, que após a devida leitura, 
debate e compreensão, concedam o voto favorável ao presente Projeto. 

Sala das Sessões, aos 07 de Janeiro de 2021. 

Ricardo França 

Vereador 
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